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REQUERIMENTO N.º  0225/2011 
(REQUER A CONSIGNAÇÃO EM ATA, DE UM VOTO DE 
CONGRATULAÇÃO AO PEDAGOGO E SERVIDOR DA SAEV 
AMBIENTAL, LEANDRO FERREIRA, PELA IDEALIZAÇÃO DO 
PROGRAMA "CLUBE DO SAEVINHO"). 
Sr. Presidente 
Srs. Vereadores 
 
REQUEREMOS À MESA, nos termos regimentais, que seja 

consignado em ata, Voto de Congratulação ao Pedagogo e Servidor da SAEV 
AMBIENTAL, Leandro Ferreira, pela idealização do Programa “Clube do 
Saevinho”. 

Plenário “Dr. Octávio Viscardi”, 24 de outubro de 2011. 
 
 
Dra. ENCARNAÇÃO MANZANO 
VEREADORA 
 
 

JUSTIFICATIVA 
 
Tendo em vista que a SAEV AMBIENTAL, em parceria com a 

Secretaria Municipal de Educação, Cultura e Turismo e a TV UNIFEV, estão 
promovendo um programa televisivo denominado “Clube do Saevinho”. 

O referido programa infantil é voltado para a educação ambiental 
de nossas crianças e adolescentes, onde são demonstradas experiências científicas, 
jogos de perguntas, artesanato de recicláveis, dicas de leitura e de receitas, 
curiosidades, programas da Saev Ambiental e muitas outras atividades lúdicas. 

Vale ressaltar ainda que o programa também é voltado para 
professores do ensino infantil que podem utilizar o conteúdo em sala de aula e aplicar 
atividades baseadas em projetos desenvolvidos em outras escolas. 

Considerando que o responsável pela criação do referido 
programa é o Pedagogo e Servidor Público LEANDRO FERREIRA, sendo que, este 
deve receber homenagem desta Casa de Leis, constituída por legítimos representantes 
do povo votuporanguense. 

Desta forma, apresentamos a presente propositura no sentido de 
que seja consignado em ata, Voto de Congratulação ao Pedagogo e Servidor da 
SAEV AMBIENTAL, Leandro Ferreira, pela idealização do Programa “Clube do 
Saevinho”. 
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